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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR CARLOS ALBERTO ROCHA 
FERREIRA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAí aprovou e 
seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - O Poder Legislativo Municipal de Pirai, usando das atribuições 
que lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da 
Lei Orgânica de Pirai, concede o Titulo de Cidadão Honorário 
Piraiense ao Ilmo. Senhor CARLOS ALBERTO ROCHA 
FERREIRA. 

Art. 2°- A confecção do Titulo a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística, e sua 
outorga ao homenageado será realizada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para tal finalidade, em data previamente 
estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de Pirai. 

Art. 3°- As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo, correrão à conta da verba própria do orçamento em 
vigor que, se necessário, será suplementada. 

Art. 4° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA: 

O município de Pirai, um dos mais expressivos 
do Estado do Rio de Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o 
Título de Cidadão Honorário Piraiense àqueles que entendemos ser 
merecedores de tão honrosa "COMENDA". Assim, entendemos que 
tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que prestaram 
e prestam relevantes serviços à comunidade piraiense. 

O homenageado é filho de José Ferreira Filho e 
Maria Francisca Rocha. 

Carlos Alberto Rocha Ferreira é solteiro, 
formado em Bacharel em Direito na UBM (Universidade de Barra 
Mansa); nascido em 31 de março de 1968 em Duque de Caxias — RJ. 

Rocha, como é conhecido por todos, veio para 
Pirai em 1982, portanto, reside em nossa terra a 36 (trinta e seis) anos. 

O homenageado, sempre trabalhou muito para 
ajudar sua família no dia a dia. Trabalhou no Bar do Cílio, na Gráfica 
Pirai, Bar do Bené, Pirai Country Clube e Supermercado AM. da Silveira. 

No dia 07 de julho de 1987, foi admitido na 
Prefeitura Municipal de Pirai como Agente Administrativo. Atualmente, 
ocupa o cargo de Chefe de Divisão de Receita, sendo sempre muito 
atencioso com funcionários e cidadãos que precisam de suas orientações. 

Em assim pensando, reafirmo, com certeza 
inarredável, que o Senhor Carlos Alberto Rocha Ferreira, é uma das 
pessoas que merecem a homenagem de ser chamado de "Cidadão 
Piraiense". 
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Acredito, assim, que a propositura do presente 
Projeto de Decreto Legislativo estará expressando a manifestação da 
vontade de todos os piraienses, fazendo luminosa justiça a uma 
personalidade que tem demonstrado com as suas atitudes voltadas para o 
atendimento dos anseios de nosso povo, um verdadeiro espirito de 
admirável piraiense. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de agosto de 2018. 

WIL SILVA 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraipirai.rj.leg.br   

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001
	00000002
	00000003

